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DECRETO Nº 1670/2025 

 
Altera o Decreto nº 1.410/2023 que compõe o Conselho 
Municipal de Saúde de Ribeirão Claro - PR, Quadriênio 
2023/2027.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 

das atribuições que são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, e em respeito 
ao que preceitua a Lei Municipal nº 050 de 15 de agosto de 1997, alterada pelas Leis 
Municipais nº 374 de 22 de agosto de 2007, nº 574 de 27 de outubro de 2009, nº 687 de 29 de 
setembro de 2010 e nº 968 de 11 de setembro de 2013, bem como Decreto nº 1.379/2023. 
 
       DECRETA:  
  

Art.1º - Fica alterado o inciso I, alínea “a”, do artigo 1º do Decreto nº 1.410/2023, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“I - Representantes do Governo, de prestadores de serviços privados 

conveniados ou sem fins lucrativos: 
 
a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Luiz Henrique Fonteque Frigeri, inscrito no CPF/MF nº ***.775.469-**.” 
 

Art.2º - Fica alterada a alínea “a”, do inciso II do artigo 1º do Decreto nº 1.410/2023, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“II - Representantes das Entidades dos Trabalhadores da Saúde: 
a) Representantes do Conselho Regional de Enfermagem (COREN) 

Titular: Tatiane Maria Camargo Bellia, inscrita no CPF/MF nº ***.437.169-**“.  
 

Art. 3º – Fica alterada a composição da Diretoria do Conselho Municipal de Saúde, 
conforme especificado no artigo 2, do Decreto nº 1.410/2023, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

I - PRESIDENTE: Osvaldo José Ziroldo  
II - VICE-PRESIDENTE: Flávio Alberto Gonçalves Ribeiro 
III- SECRETÁRIA: Tatiane Maria Camargo Bellia 
IV - TESOUREIRA: Sheila Maria Néia da Silva Ziroldo 
 
Art.4º - Fica alterado o artigo 3º do Decreto nº 1.410/2023, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
“Art. 3º - O Fundo Municipal de Saúde de Ribeirão Claro será administrado pelo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças e terá a Secretaria Municipal de Saúde como 
Ordenadora das Despesas, cuja responsabilidade atual está a cargo do Sr. Luiz Henrique 
Fonteque Frigeri.” 

 

GOVERNO MUNICIPAL 
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Art. 5º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 1º de abril de 
2025.  

LISANDRO JOSÉ NÉIA BAGGIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 1672/2025 

 
Convoca a XIII Conferência Municipal de Assistência 
Social do Município de Ribeirão Claro. 

 
         O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art.60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
 Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para implementação das 
Políticas de Assistência Social no município; 
 
                   DECRETA: 
 

     Art.1º - Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Assistência Social, a ser rea-
lizada na cidade de Ribeirão Claro, nos dias 26 (vinte e seis) e 27 (vinte e sete) de maio de 2025, 
a partir das 08h30, no Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, sito a Rua Coronel 
Emilio Gomes, 731, Centro, tendo como tema: “20 anos do SUAS: construção, proteção social 
e resistência”. 

  
            §1º Para atender ao tema proposto, ficam definidos os seguintes Eixos: 

 
                   Eixo 1: Universalização do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito às Di-
versidades; 
                   Eixo 2: Aperfeiçoamento Contínuo do SUAS: Inovação, Gestão Descentralizada e 
Valorização Profissional; 
                   Eixo 3: Integração de Benefícios e Serviços Socioassistenciais: Fortalecendo a Prote-
ção Social, Segurança de Renda e a Inclusão Social no Sistema Único de Assistência Social (SU-
AS); 
                   Eixo 4: Gestão Democrática, informação no SUAS e comunicação transparente: forta-
lecendo a participação social no SUAS; 
                   Eixo 5 - Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS.  
 

                           §2º O Conselho Municipal de Assistência Social coordenará a XIII Conferência 
Municipal de Assistência Social, observado, no que se refere ao seu funcionamento, o disposto no 
art.5º da Lei Municipal nº 424, de 18 de dezembro de 1995. 
                

       Art. 2º - Para organização da XIII Conferência Municipal de Assistência Social do 
Município de Ribeirão Claro será instituída uma Comissão Organizadora coordenada pelos mem-
bros do Conselho Municipal de Assistência Social com composição paritária dos representantes 
do Governo Municipal e da Sociedade Civil, a ser definida em Resolução do Conselho Municipal 
de Assistencia Social. 
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  Art.3º - As despesas decorrentes de aplicação deste Decreto correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor Municipal de Assistência Social. 

 
Art.4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 03 de abril 
de 2025. 

LISANDRO JOSÉ NÉIA BAGGIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 1673/2025 

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE 
MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.661 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2025, Crédito 

Adicional Suplementar, o valor de R$ 18.515,49 (dezoito mil quinhentos e quinze reais e quarenta 
e nove centavos), nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 

 
05.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05.005-Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08.243.0011.6.053-Garantia e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

3.3.71.70.00-Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
13.485,12 

 
09.000-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
09.002-Departamento de Finanças 
28.845.0014.0.006-Devolução de Saldo de Restante de Convênios 

3.3.90.93.00-Indenizações e Restituições 
Fonte:3864-Convênio nº926187/2022/MAPA-Aquisição de Equipamentos e 
Implementos Agrícolas-Exercícios Anteriores 

 
 

4.841,11 

3.3.90.93.00-Indenizações e Restituições 
Fonte:864-Convênio nº926187/2022/MAPA-Aquisição de Equipamentos e 
Implementos Agrícolas-Exercício Corrente 

 
 

189,26 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como 

recursos, os dispostos no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
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I - o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
Exercício Financeiro de 2024, no valor de R$ 18.326,23 (dezoito mil trezentos e vinte e seis reais 
e vinte e três centavos), nas seguintes fontes de recursos: 

000-Recursos Ordinários (Livres) 13.485,12 

864-Convênio nº926187/2022/MAPA-Aquisição de Equipamentos e Implementos 
Agrícolas 

 
4.841,11 

 
II – o proveniente do excesso de arrecadação no valor de R$ 189,26 (cento e 

oitenta e nove reais e vinte e seis centavos) na fonte de recursos 864-Convênio 
nº926187/2022/MAPA-aquisição de Equipamentos e Implementos Agrícolas; 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 03 de abril 

de 2025. 
LISANDRO JOSÉ NÉIA BAGGIO 

PEFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1.782, DE 03 DE ABRIL DE 2025. 

 
Transfere de Setor a servidora municipal Da-
niela Cristina Ribeiro. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, consideran-
do a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, conforme documento datado de 
24 de março de 2025. 
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Transferir a servidora municipal Daniela Cristina Ribeiro, matrícula 15474, 
ocupante do emprego público de Assistente Administrativo, para prestar serviços na Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo. 
 

Art. 2º. As atribuições a serem desempenhadas pela servidora de que trata o caput 
do art. 1º, deverão fazer parte das ocupações estabelecidas para o emprego de Assistente Admi-
nistrativo, não podendo a mudança de local de trabalho implicar em desvio de função, alteração 
de carga horária ou vencimento. 
 
  Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 3 de abril 
de 2025. 

LISANDRO JOSÉ NÉIA BÁGGIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1.783, DE 03 DE ABRIL DE 2025. 
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Nomeia a servidora municipal Vanessa 
Braz Gonçalves dos Santos para exer-
cer interinamente a função gratificada de 
Chefe da Divisão Administrativa da Se-
cretaria de Educação.  
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, consideran-
do os termos do Ofício nº 49/2025 de 28 de março de 2025 da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura 
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Nomear, nos termos da Lei Complementar n. º 091, de 16 de dezembro de 
2014, a servidora municipal Vanessa Braz Gonçalves dos Santos, matrícula 14125, ocupante do 
emprego público de Assistente Administrativo, para exercer em caráter interino a função gratifica-
da de Chefe da Divisão Administrativa da Secretaria de Educação, no período de 24 de mar-
ço de 2025 a 23 de abril de 2025, em razão do afastamento do respectivo titular, para gozo de 
férias. 
 

Parágrafo único. Por tratar-se de exercício cumulativo de mais de uma função, 
compete à servidora de que trata o caput, optar durante o período de substituição pelo recebimen-
to de uma delas, consoante redação do parágrafo único do art. 45 da Lei Municipal n. º 91, de 16 
de dezembro de 2014. 

 
  Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 3 de abril 
de 2025. 
 

LISANDRO JOSÉ NÉIA BÁGGIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1.784, DE 03 DE ABRIL DE 2025. 

 
 Prorroga, pelo prazo de sessenta dias, a 
contar de 12 de junho de 2025, a licença 
maternidade concedida à servidora Cintia 
Regina Nardo Andreassa.  
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, considerando 
os termos do requerimento protocolado sob n. º 2261/2025, de 31 de março de 2025. 
 
  RESOLVE: 
 

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de sessenta dias, a contar de 12 de junho de 2025 até 
10 de agosto de 2025, na forma do disposto na Lei Municipal n.º 723, de 31 de março de 2011, a 
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licença maternidade concedida à servidora municipal Cintia Regina Nardo Andreassa, 11335, 
ocupante do emprego de Assistente Administrativo. 

 
  Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 3 de abril 
de 2025. 

LISANDRO JOSÉ NÉIA BÁGGIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2024 
O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais, e, 
Considerando que esta Municipalidade publicou na Edição n.º 2517 do dia 22 de 

março de 2025, do Jornal Folha da Divisa, a convocação dos candidatos Luciana dos Santos de 
Avelino e Luiz Henrique Ricardo de Freitas, aprovados respectivamente em 20º e 21º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado realizado para a função de Motorista, conforme Edital n.º 
001/2024; 

Considerando que os candidatos Luciana dos Santos de Avelino e Luiz Henri-
que Ricardo de Freitas, não anuíram à convocação realizada por esta Municipalidade para as-
sumir as vagas existentes para a função de Motorista, conforme informação da Presidente da 
Comissão Especial para a Elaboração do Processo Seletivo, objeto do Protocolo n.º 2299/2025. 

RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO, a desclassificação dos candidatos Luciana dos Santos de 

Avelino e Luiz Henrique Ricardo de Freitas, aprovados respectivamente em 20º e 21º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado realizado para a função de Motorista, conforme Edital n.º 
001/2024, por não anuírem à convocação realizada por este município para comparecimento na 
Secretaria Municipal de Saúde e apresentação da documentação exigida nos itens 5.1 e 5.2 do 
referido Edital. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, em 3 de abril de 2025. 
 
 
 
 

LISANDRO JOSÉ NÉIA BÁGGIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2024 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, no uso de suas atribuições legais, e CONSI-
DERANDO o resultado final do processo seletivo simplificado aberto pelo Edital nº 001/2024 para 
os empregos públicos de Assistente Administrativo, Auxiliar de Enfermagem e Motorista; 
CONSIDERANDO a homologação do processo seletivo simplificado aberto pelo Edital nº 
001/2024 para os empregos públicos de Assistente Administrativo, Auxiliar de Enfermagem e Mo-
torista, conforme disposto no Decreto n.º 1537/2024; 
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 CONSIDERANDO a solicitação constante do Ofício n.º 119/2025-SMS, de 6 de março de 2025, 
da Secretaria Municipal de Saúde, para contratação de dois Motoristas; 
CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para atender à solici-
tação de contratação objeto do Ofício n.º 119/2025-SMS. 
CONSIDERANDO a desclassificação dos candidatos Vitor Afonso Assunção, Altamiro da Silva 
Souza, João Maria de Araújo, Danilo Pereira de Carvalho, Geferson Cirelli Sasdelli, Adilson da 
Silva, Nilson Aparecido Sasdelli, Malon Moreira, Ariovaldo de Oliveira Araujo, Flávio José Borba,  
Elton José Gozzi, Vinicius de Souza Ramos, Wesley Bernardo, Jonatas Carvalho de Oliveira, Gio-
vani Ferreira, Luciana dos Santos de Avelino e Luiz Henrique Ricardo de Freitas  aprovados res-
petivamente em 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º,  17º, 18º, 19º, 20º e 21º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado de Motorista. 
 
RESOLVE: 
 

1. DA CONVOCAÇÃO 
 

1.1 CONVOCAR os (a) candidatos (a) a seguir identificados (a), aprovados (a) no Processo 
Seletivo Simplificado n.º 001/2024, para comparecer na Secretaria Municipal de Saúde, no dia 8 
de abril de 2025, às 08:30 horas, para a apresentação dos documentos exigidos nos itens 5.1 e 
5.2 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, e os títulos indicados no momento 
da inscrição, devendo ser apresentados em cópias, devidamente acompanhando pelos originais, 
para que a comissão Especial para a elaboração do Processo Seletivo simplificado possa atestar 
sua autenticidade: 
 

Emprego: Motorista Ampla Concorrência 

Classificação Candidato (a) 

22º lugar Julio Cesar de Castro 

23º lugar Alessandro Francisco de Souza 

 
 

2.  APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
 

2.1 No momento da contratação os candidatos devem apresentar fotocópia e original dos do-
cumentos elencados a seguir: 
 
a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia;  
c) Registro no órgão de classe e fotocópia; 
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
e) Certidão de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de Incorpo-
ração/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino (até 45 anos); 
f) Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral (https://www.tre-pr.jus.br/servicos-
eleitorais/servicos-ao-eleitor/certodoes/quitacao-eleitoral); 
g) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 
h) Comprovante de escolaridade exigida 
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado do cartão da 
criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (de 7 a 14 anos), quando 
houver; 
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j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
k) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 
l) Certidões Negativa Criminal e Certidão Cível expedida pela comarca onde reside; 
m) Comprovante de endereço atual, de no máximo 90 dias, que conste o nome do profissional a 
ser contratado e o CEP do endereço, ou declaração equivalente, na forma da Lei 7115/1983; 
n) Declaração de bens (fornecida no momento da admissão) ou declaração anual de imposto de 
renda; 
o) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce emprego ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Fede-
ral; 
p) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão. 
 

3. REQUISITOS BÁSICOS PARA NOMEAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
 

3.1 São requisitos básicos para nomeação/contratação, conforme disposto no subitem 5.1 do 
Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2024: 
 
a) A classificação no processo seletivo; 
b) Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
c) Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
d) Ter a idade mínima de dezoito anos completos (completos na data de nomeação); 
e) Comprovar o nível de escolaridade exigido para o emprego; 
f) Ter sido aprovado previamente em processo seletivo; 
g) Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do emprego, mediante avaliação 
médica a ser entregue no ato da convocação; 
h) Não possuir antecedentes criminais apresentando certidão para este fim; 
i) Não ter sofrido, no exercício de função pública a imposição de sanções de natureza cível ou pe-
nal, devendo apresentar certidões correspondentes caso seja funcionário público; 
j) A nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar ampara-
do pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do art. 12, parágrafo 1º, da Constituição Federal; 
k) Apresentar o documento constante do Anexo III do Edital do Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2024; 
 
l) Será realizada a contratação na forma de regime especial de trabalho pelo prazo de 06 (seis) 
meses a contar da data de assinatura do contrato de trabalho, podendo ser prorrogado por igual 
período desde que não ultrapasse o total de 02 (dois) anos, em conformidade com o artigo 4º, da 
Lei Municipal 141/2011. 
 

4. DA PERDA DO DIREITO À VAGA 
 

4.1 De acordo com o item 7.9 do Edital do Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2024 o can-
didato que por qualquer motivo não se apresentar na data da contratação, será eliminado do Pro-
cesso Seletivo Simplificado. Caso o candidato não apresente os exames exigidos, ou não preen-
cher os requisitos previstos ou apresente documentação falsa, será automaticamente excluído 
conforme item 7.5 Edital do Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2024. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, em 3 de abril de 2025. 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


         DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
      MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, sexta-feira, 04 de abril de 2025. Ano XII         Edição nº 2.620 Pág. 10 /24 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 
LISANDRO JOSÉ NÉIA BÁGGIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO  

ESPÉCIE: Termo de Colaboração que celebram entre si o Município de Ribeirão Claro, CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73, Secretaria Municipal de Assistência Social e a Entidade Subvencionada AS-
SOCIAÇÃO LAR DA CRIANÇA JESUS AMIGO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.081.835/0001-
74. 
OBJETO: O presente Termo tem por finalidade a transferência de recursos financeiros do Municí-
pio para cobrir despesas de custeio com ações e serviços de atenção a criança e adolescente em 
situação de risco pessoal e social, destinado à entidade beneficiária Associação Lar da Criança 
Jesus Amigo, conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração terá a vigência da data de sua assinatura até 
31/01/2026. E o período de terá vigência da data de sua assinatura até 31/12/2025. 
DESPESA: Os recursos decorrentes do presente Termo no valor de R$ 128.000,00 (cem e vinte e 
oito mil reais) correrão a conta de recursos alocados no orçamento municipal, na classificação 
orçamentária 05.003.08.243.0011.6.002.3.3.50.43.99.99.  
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2025. 
SIGNATÁRIOS: LISANDRO JOSÉ NÉIA BAGGIO, Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, VICTOR 
HUGO CORNÉLIO, Secretário Municipal de Assistência Social e OSVALDO JOSÉ ZIROLDO, 
Presidente da Entidade. 

 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO  

ESPÉCIE: Termo de Colaboração que celebram entre si o Município de Ribeirão Claro, CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73, Secretaria Municipal de Assistência Social e a Entidade Subvencionada AS-
SOCIAÇÃO JACAREZINHENSE DE REABILITAÇÃO AO DEFICIENTE AUDITIVO E ATENDI-
MENTO AO DEFICIENTE VISUAL - AJADAVI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.880.130/0001-68. 
OBJETO: O presente Termo tem por finalidade a transferência de recursos financeiros do Municí-
pio para cobrir despesas de custeio com ações e serviços especializados em deficiências auditi-
vas e visuais, destinado à entidade beneficiária Associação Jacarezinhense de Reabilitação ao 
Deficiente Auditivo e Atendimento ao Deficiente Visual - AJADAVI , conforme detalhado no Plano 
de Trabalho apresentado.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração terá a vigência da data de sua assinatura até 
31/01/2026. E o período de terá vigência da data de sua assinatura até 31/12/2025. 
DESPESA: Os recursos decorrentes do presente Termo no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais) correrão a conta de recursos alocados no orçamento municipal, na classificação orçamentá-
ria 05.003.08.242.0011.2.042.3.3.50.43.99.99.  
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2025. 
SIGNATÁRIOS: LISANDRO JOSÉ NÉIA BAGGIO, Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, VICTOR 
HUGO CORNÉLIO, Secretário Municipal de Assistência Social e OSVALDO JOSÉ ZIROLDO, 
Presidente da Entidade. 
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CHAMADA PUBLICA PARA COTAÇÃO DE PREÇOS PARA ABERTURA DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 
AQUISIÇÃO UM VEÍCULO ONIX PLUS 1.0 116CV  0KM AUTOMÁTICO 2025/2025, PARA 
REALIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE PACIENTES PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Dúvidas poderão ser esclarecidas através do telefone, (43) 3536-1300 – Ramal: 240, ou via e-
mail, dape@ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-PR, 03 de abril de 2025. 
LUIZ HENRIQUE FONTEQUE FRIGERI 

Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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